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LEI N° 2.40712024 

Altera dispositivos da Lei n° 2.193, 
de 27 de agosto de 2018, que dispõe 
sobre o Serviço de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal 
(SIM/POA), e dá outras providências 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito Municipal de Barracão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal e 
demais normativas vigentes, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  A Lei n° 2.193, de 27 de agosto de 2018, que dispõe sobre o 
Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1 0  Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal - SIM., vinculado a 
Secretaria de Agricultura com jurisdição em todo o território municipal, 
conforme Lei n° 1.283/1950, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei n° 
7.889, de 23 de novembro de 1989. 
§ 1 0  A Secretaria de Agricultura do Município de Barracão, é o órgão 
competente para a realização da fiscalização de que trata desta lei. 
§ 21  A Secretaria de Agricultura do Município de Barracão poderá 
estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios, o Estado do 
Paraná e a União, poderá participar de consórcio de municípios para 
facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de 
Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios, bem como poderá 
solicitar a adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção - SISBI, do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, na forma da 
legislação vigente." 

"Art. 40  A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 
- Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à 

manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal; 
II - Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais 
previstas neste Decreto para abate ou industrialização; 
III - Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para 
manipulação, distribuição ou industrialização; 
IV - Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus 
derivados para distribuição ou industrialização; 
V - Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização; 
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VI - Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas 
e seus derivados para beneficiamento ou industrialização; 
VII - Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, 
conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, procedentes de 
estabelecimentos registrados." 

"Art. 60  Todos os estabelecimentos com inspeção municipal, relacionados 
no Art. 40  desta Lei, e que atenderem os requisitos estabelecidos pela Lei 
N° 8.171/1991 e pela Lei N° 9.712/1998 e suas alterações, poderão 
comercializar seus produtos em âmbito nacional." 

"Art. 7 0  A inspeção sanitária e industrial, conforme Art. 1 0  desta Lei, será 
de responsabilidade exclusiva do fiscal do Serviço de Inspeção Municipal 
de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) com formação em medicina 
veterinária. 
§ 1 0  O médico veterinário responsável, poderá ter equipe que lhe auxilie 
da realização das inspeções. 

§ 21  O estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, deverá 
disponibilizar, sempre que necessário, apoio administrativo e pessoal para 
auxiliar na execução dos trabalhos de inspeção "post mortem". 

"Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de 
origem animal poderá funcionar no município, sem que esteja 
previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua 
atividade, conforme Lei N° 1.283/1 950." 

"Art. 12. 
§ 1 1  Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções: 

- Advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo 
ou má-fé; 
II - multa, de 5 (cinco) a 20 (vinte) URM - Unidade de Referência do 
Município, nos casos não compreendidos no inciso anterior; 
III - Apreensão e/ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou 
forem adulterados; 
IV - Suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza 
higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 
V - Interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração 
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, 
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a 
inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas; 
VI - Cassação do registro do estabelecimento. 
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§ 20  As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, 
nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência 
á ação fiscal, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes 
ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao 
seu alcance para cumprir a lei. 
§ 30  A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o 
atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

§ 40  Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro. 

§ 50  As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente 
de procedimento administrativo, conforme descrito no código de defesa 
do consumidor." 

"Art. 14. O poder executivo municipal irá publicar decreto regulamentando 
as exigências para a classificação dos estabelecimentos, as condições e 
exigências para registro, como também para as respectivas transferências 
de propriedade, a higiene dos estabelecimentos, as obrigações dos 
proprietários, responsáveis ou seus prepostos; a inspeção "ante e post 
mortem" dos animais destinados à matança; a inspeção e reinspeção de 
todos os produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal 
durante as diferentes fases da industrialização e transporte; a aprovação 
de fórmulas de produtos de origem animal; o registro de rótulos e marcas; 
as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; as análises 
laboratoriais; o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de 
origem animal; quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários 
para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária." 

Art. 2° Ficam revogados os artigos 8 0  e 90  da Lei n° 2.193, de 27 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre o Serviço de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal (SIM/POA). 

Art. 30  Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

- 	Baacão - PR,21 de fevereiro de 2024. 

JORE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na01i2024 

(.) MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE toma público que  

fará realizar. As 09 horas do dia 04 de abril do ano de 2024. na platatirmj 
Compras.gov.br  (www.compras.gov.hr ), CONCORRÊNCIA, na 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. 
nrernx tive.,.. cern rpsi.,at.. si,,. 1 e,,n,,n*ot,., 

Local do objeto 	1 Objeto 1 	Quant idade e Prazo de 1 
1 unidade de medida 1 execuçào 1 

Loteaniento 1 Pavimentação sobre 1 1 
Marcelino Engcls e pedras irregulares 1 	14756,00 m2  240 dias 
Linha Rio Gavião em CRUO 1 1 

.,x rasta Iccnlca com o Inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da • Prefeitura 
www.00vaesperancadosudoeste.pr.gov.br  e na plataforma Compras.gov.br  
(www.conipras.gov.br ). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da platafonsa. 

Nova Esperança do Sudoeste. 21 de fevereiro de 2024. 

JAIME DA SILVA STANG 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N'. 0112024 

PROCESSO LICITATÓRIO W. 09/2024 
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

RATIFICO, nos termos do inciso XV do art. 75 da Lei n°. 14.133121, contendo 
parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou dispensável a 
licitação nos termos do diploma legal invocado, referente à contratação de serviços 
técnicos especializados visando o planejamento, a organização e a execução para 
realização de concurso público de provas e títulos para provimento de cargos do 
quadro de servidores, realização de teste seletivo para contratação de cargos de 
acordo com o contido no termo de referência, atendendo as necessidades do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste. Paraná, conforme solicitação e 
orçamentos em anexo ao processo. 

CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÃ 

CNPJ: 78.680.33710001-84 

VALOR TOTAL: R$ 81.250,00 (oitenta e um mil duzentos o cinquenta reais) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31 de dezembro de 2024. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 21 de fevereiro de 2024 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 
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JORGE LUI2 BANT:0 
F'retI,,, 0,10:0,001 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nt 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N  05712023 . PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE N' 0812023. OBJETO: Contratação de Profissionais Psicólogo e F050asdiólogo 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação. Cultura e esportes do 
Município, conforme quantidades, especiflcaçaes, exigências e condiçdes estabelecidas no Chamamento 
Público 009i2022. CONTRATANTE. MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE ' PR: 
CONTRATADA: NANDARA EMILY LIMA, VIGÊNCIA' 00i0212025, VALOR RENOVADO: R$ 44.759,04: 
DATA DA ASSINATURA' 0910212024, PELA CONTRATANTE. RICARDO ANTONIO ORTINA .PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

LEi N 1  2 40712024 

Altera dispositivos da Lei ne  2 193, 
de 27 de agosto de 2018 que dispõe 
sobre o Serviço de inspeção de 
Produtos de Origem Animal 
(SIM/POA), e dá outras providências 

JORGE LUIZ SANTIN Prefeito Municipal de Barracão. Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal e 
demais normativas vigentes, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 10  A Lei ri0  2,193 de 27 de agosto de 2018, que dispõe sobre o 
Serviço de inspeção de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), passa a 
vigorar com as seguintes alterações. 

"Art. i Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal - S.i.M . vinculado a 
Secretaria de Agricultura com jurisdição em todo o território municipal. 
conforme Lei n° 1 283/1950. de 18 de dezembro de 1950, e a Lei n 
7 889, de 23 de novembro de 1989. 

§ 1 0  A Secretaria de Agricultura do Municipio de Barracão, é o órgão 
competente para a reaiizaçào da fiscalização de que trata desta lei. 

4 20  A Secretaria de Agricultura do Municipio de Barracão poderá 
estaoelecer parceria e cooperação técnica com municipios, o Estado do 
Paraná e a União, poderá participar de consórcio de municípios para 
facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de 
Inspeção sanitária em conjunto com outros municipios, bem como poderá 
solicitar a adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção .. SISBI, do Sisteria 
Unificado de Atenção á Sanidade Agropecuária - SUASA, na forma da 
legislação vigente." 

Art. 40 A fiscalização, de que trata esta lei, for-se-á' 
Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à 

manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal: 
Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais 

previstas neste Decreto para abate ou industrialização 
III - Nos estabelecimentos que recebarri o pescado e seus derivados para 
manipulação, distribuição ou industrialização 
IV 	Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus 
derivados para distribuição ou industrialização: 
V - Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização: 
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VI - Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas 
e seus derivados para beneficiamento ou industrialização 
VII - Nos estabelecimentos que recebam manipulem, armazenem. 
conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de 
origem animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de 
estabelecimentos registrados. 

"Art. 60  Todos os estabelecimentos com inspeção municipal, relacionados 
no Art. 40  desta Lei, e que atenderem os requisitos estabelecidos pela Lei  
N° 8 17111991 e pela Lei N° 9 712/1998 e suas alterações, poderão 
comercializar seus produtos em àrnbito nacional." 

'Art. 70  A inspeção sanitária e industrial, conforme Art 1 0  desta Lei, será 
de responsabilidade exclusiva do fiscal do Serviço de lnspeçao Municipal 
de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) com formação em medicina 
veterinária 

§ 1 1  O medico veterinario responsável, poderá ter equipe que lhe auxilie 
da realização das inspeções 

§ 20  O estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, deverá 
disponbilizar sempre que necessário apoio administrativo e pessoal para 
auxiliar na execução dos trabalhos de inspeção "post rnorf em". 

"Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de 
origem animal poderá funcionar no município, sem que esteja 
previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua 
atividade, conforme Lei N° 1.283/1950" 

'Art. 12. 

§ 1 0  Sem prejuizo da responsabilidade penal cabivel a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções. 

- Advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo 
ou má-fé: 
II - multa, de 5 (cinco) a 20 (vinte) URM - Unidade de Referência do 
Município, nos casos não compreendidos no inciso anterior: 
IR .- Apreensão e/Ou condenação das matérias-primas, produtos. 
subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou 
forem adulterados: 
IV - Suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza 
higiénico-sanitária ou no caso de embaraço á ação fiscalizadora. 
V - Interdição, total ou parcial, do estabelecimento quando a infração 
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar 
mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a 
inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas: 
VI - Cassação do registro do estabelecimento 
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§ 20 As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, 
nos casos de artificio, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência 
a ação fiscal. levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes 
ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao 
seu alcance para cumprir a lei 
§ 31  A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o 
atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

§ 41  Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro 
§ 50 As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
cumulativamente inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente 
de procedimento administrativo, conforme descrito no codigo de defesa 
do consumidor 

"Art. 14 O poder executivo municipal irá publicar decreto regulamentando 
as exigências para a classificação dos estabelecimentos as condições e 
exigências para registro como também para as respectivas transferências 
de propriedade, a higiene dos estabelecimentos, as obrigações dos 
proprietários, responsáveis ou seus prepostos: a inspeção ante e pos) 
morrem" dos animais destinados á matança. a inspeção e reinspeção de 
todos os produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal 
durante as diferentes fases da industrialização e transporte, a aprovação 
de fórmulas de produtos de origem animal: o registro de rótulos e marcas 
as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas: as análises 
laboratoriais: o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de 
origem animal quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários 
para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária 

Art. 2° Ficam revogados os artigos 81  e 9° da Lei n° 2.193, de 27 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre o Serviço de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal (SIM/POA). 

Au. 31  Revogadas as disposições em contrario, a presente lei entrará em 
vigor na data do sua publicação. 

.Bacão PR, 21 de fevereiro de 2024 

JORE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 
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